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LEI N2=377, DE ll, DE OUTUBRO DE !ilQ. 

Dispõe sÔbre a abertura de wn Crédito Especial, dest~ 
nado a fim que eepecifi~a • 

.ANTONIO GOMES SERA.FIM, l?refei to Municipal de Catiguá, 
noe têrmoa do artigo 39, ítem II, do Dec»eto-Lei Complementar n2=9 
de 31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte lei apr~ 
vada pela câmara Municipal de Catiguá,- em sua Sessão de 21 de outE: 
bro de 1970, conforme Resolução n2=147/70. 

Artigo 12 - Fica aberto na Contà.doria da Prefeitura -
Municipal de Catiguá, um Crédito Especial da importância de Cr$-
Ct$-l.OOO, 00-(Hum mil cruzeiros). 

§Único ~ O Crédito a que se refere êste artigo, será 

destinado ao pagamento da participação do município de Catiguá, 
nos festejos do cinquentenário de emancipação política do municí-
pio de Tabapuã. 

Artigo 22 - As despesas com a execução desta lei, se--rao cobertas com os reburaos provenientes do excesso de arrecada--
ção que se verificar no corrente exercício financeiro. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua/ 
publicação, revogadas as dispoisções em. contrário. 

Prefeitura Municipal de Catiguá, aos 2& de outubro de 
1970. 

Registrada no livro oompetent , e em seguida publica
da por a.fixação no local de costume. 
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Secretário Municipal 


